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LEI MUNICIPAL Nº 3096, DE 16 DE MARÇO DE 2.020.

“Altera o valor do vale-alimentação, criado pela Lei Municipal 2.199/2010, para R$ 230,00 a partir de março de 2020”.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O valor do vale-alimentação, criado pela Lei Municipal nº 2.199/2010, passa a ser de duzentos e trinta reais (R$ 230,00) mensais, a partir do mês de março de 2020.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais para o dia 01 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 16 DE MARÇO DE 2020.

João Scheeren Haas,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,
Secretário de Administração. 
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